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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO TOCANTINS - TO

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ITAMAR BARRACHINI
PREFEITO MUNICIPAL

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE CONFORME MP N° 2.200-2 DE 24/08/2001, QUE INSTITUI
A  I N F R A E S T R U T U R A  D E  C H A V E S  P Ú B L I C A S  B R A S I L E I R A  -  I C P - B R A S I L .

PORTARIA Nº 27/2024, 19 DE MARÇO DE 2024

“Dispõe sobre concessão de férias a servidores do 
quadro de provimento efetivo do município de Santa 
Maria do Tocantins/TO e da outras providencias”.

 
A GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 

SANTA MARIA DO TOCANTINS, ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 
suas atribuições legais e constitucionais, que lhe são conferidas por lei.

Considerando que o servidor se encontra com férias vencidas;

Considerando o requerimento do servidor solicitando o gozo 
de suas férias para o período de 01/04/2024 a 30/04/2024

RESOLVE:

Art.1°- Fica concedido férias ao servidor do Fundo Municipal 
de Educação no período de 01/04/2024 a 30/04/2024 conforme segue;

SERVIDOR MATRÍCULA FUNÇÃO

LUCIDALVA DE SOUSA 
OLIVEIRA 0001725 SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.          

GABINETE DA GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
SANTA MARIA DO TOCANTINS, Estado do Tocantins, 19 DE MARÇO 
DE 2024.

LUCIDALVA DE SOUSA OLIVEIRA
Decreto nº 05/2023

Gestora do FME
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